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LEI Nº 1029/2008 

De 01 de agosto de 2.008               Revogada pela Lei 1337/2014 
  
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÂO DOS 

PLANTOES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Guiratinga, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte lei. 

 
Artigo 1° – Fica criado do âmbito da Secretaria Municipal de 

Saúde a escala de plantões para sábados, domingos e feriados, para o 

período pós expediente normal e ainda os plantões de 24 (vinte e quatro) 

horas no Pronto Atendimento, de acordo com as especificações do anexo I 

da presente Lei. 

 
Artigo 2º – Fica Revogada na íntegra a Lei 985/2.007, datada 

de 18 de setembro de 2.007. 

 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Guiratinga/MT,  01 de agosto de 2.008. 

 

 

 
HELIO ANTONIO FILIPIN GOULART 

Prefeito do Municipal. 
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Lei 1029/2.008 
 

 
SABADO, DOMINGO E FERIADOS 

Plantões de 7:00 as 17:00 hs, com 02 hs de almoço 

 
Motorista - R$ 35,00 

Auxiliar de Serviços Gerais - R$ 20,00 

Agente de Saúde - R$ 20,00 

Aux. de Consultório Dentário - R$ 20,00 

Auxiliar de Laboratório - R$ 35,00 

Agente de Portaria - R$ 20,00 

Auxiliar de Enfermagem - R$ 37,00 

Operador de RX - R$ 37,00 

Técnico em Enfermagem - R$ 43,00 

Enfermeiro - R$ 135,00 

Bioquímico/Farmacêutico - R$ 135,00 

Odontólogo/Dentista - R$ 135,00 

Médico - R$ 205,00 
 
 

 

 

Motorista - R$ 4,00 

Auxiliar de Serviços Gerais - R$ 3,50 

Agente de Saúde - R$ 3,50 

Aux. de Consultório Dentário - R$ 3,50 

Auxiliar de Laboratório - R$ 4,00 

Agente de Portaria - R$ 3,50 

Auxiliar de Enfermagem - R$ 8,00 

Operador de RX - R$ 8,00 

Técnico em Enfermagem - R$ 10,00 

Enfermeiro - R$ 16,00 

Bioquímico/Farmacêutico - R$ 16,00 

Odontólogo/Dentista - R$ 16,00 

Médico - R$ 25,00 

Plantões de 17:00 hs as 20 hs (dias normais) 
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Motorista - R$ 7,00 

Auxiliar de Serviços Gerais - R$ 6,00 

Agente de Saúde - R$ 6,00 

Aux. de Consultório Dentário - R$ 6,00 

Auxiliar de Laboratório - R$ 7,00 

Agente de Portaria - R$ 6,00 

Auxiliar de Enfermagem - R$ 15,00 

Técnico em Enfermagem - R$ 18,00 

Enfermeiro - R$ 30,00 

Bioquímico/Farmacêutico - R$ 30,00 

Odontólogo/Dentista - R$ 30,00 

Médico - R$ 40,00 
 

 

 

Motorista - R$ 40,00 

Auxiliar de Serviços Gerais - R$ 25,00 

Agente de Saúde - R$ 25,00 

Aux. de Consultório Dentário - R$ 25,00 

Auxiliar de Laboratório - R$ 40,00 

Agente de Portaria - R$ 25,00 

Auxiliar de Enfermagem - R$ 38,00 

Técnico em Enfermagem - R$ 45,00 

Enfermeiro - R$ 140,00 

Bioquímico/Farmacêutico - R$ 140,00 

Odontólogo/Dentista - R$ 140,00 

Médico - R$ 230,00 

 

Plantões de 17:00 hs as 20 hs (Sábado/Domingo e Feriados) 

Plantões Noturnos entre - 20:00 hs as 07:00 hs 
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